
PROJETO DE LEI PL./D119.4l2D21 

Instituí a política estadual de turismo de base 
comunitária e adota outras providências. 

Art. 1° Fica instituída a política estadual de turismo de base comunitária, com 
o objetivo de democratizar o acesso ao turismo no Estado de Santa Catarina, 

Art. 2° Para os fins do disposto nesta lei, considera-se: 

1 - turismo de base comunitária aquele que incorpora valores do bem viver, do 
bem comum, da economia solidária e do comércio justo, orientando um processo sustentável 
de organização do turismo no âmbito dos territórios de povos e comunidades tradicionais do 
campo, da cidade, da floresta e das águas, em consonância com o desenvolvimento em escala 
local e regional e de modo a favorecer a atividade socioeconômica e política e promover a 
emancipação comunitária, por meio da valorização cultural, conservação ambiental e geração 
de emprego, renda e inclusão social; 

li - agricultor familiar aquele definido nos termos do art. 3° da Lei Federal nº 
11.326, de 24 de julho de 2006; 

Ili - povos e comunidades tradicionais grupos culturalmente diferenciados e 
que se reconhecem como tais, que possuem formas próprias de organização social, que 
ocupam e usam territórios e recursos naturais como condição para sua reprodução cultural, 
social, religiosa, ancestral e econômica e que utilizam conhecimentos, inovações e práticas 
gerados e transmitidos pela tradição. 

Parágrafo único. O turismo de base comunitária poderá ser realizado nas 
áreas em que existam: 

1 - comunidades e terras indígenas; 

li - comunidades quilombolas; 

Ili - comunidades de pescadores artesanai 

IV - unidades de conservação; 

V - favelas e comunidades populares urbanas; 

VI - comunidades de assentamentos rurais de ref ma agrária e do crédito 
fundiário e similares reconhecidas pelos órgãos oficiais de reforma agrária e de 
desenvolvimento agrário; 

VII - comunidades de agricultores familiares reconhecidas pela legislação 
específica; 

VIII - comunidades tradicionais de matriz africana e povos de terreiro; 
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IX - outros grupos sociais que possam ser caracterizados como povos e 
comunidades tradicionais, nos termos do inciso Ili do caput deste artigo. 

Art. 3° São princípios da política estadual de turismo de base comunitária: 

1 - promoção de alternativas de turismo ambientalmente correto e socialmente 
justo e responsável; 

li - incentivo à diversificação da produção e à comercialização direta de 
produtos de origem local; 

Ili - valorização e resgate do artesanato e da culinária regional e da cultura 
das populações tradicionais; 

IV - promoção da regularização fundiária, garantia do direito ao território 
tradicional e revitalização do território rural, para o resgate e a melhoria da autoestima dos 
povos e comunidades tradicionais; 

V - desenvolvimento do turismo de forma associativa, cooperativa e 
organizada coletivamente no território; 

VI - promoção do desenvolvimento local por meio do estímulo de uma 
atividade complementar às demais práticas da unidade de produção familiar, quando for o 
caso; 

VII - estímulo à convivência e a trocas respeitosas entre os visitantes e os 
grupos comunitários receptores; 

VIII - estímulo às atividades produtivas com enfoque no sistema 
agroecológico e na economia solidária. 

Art. 4° São objetivos da política de que trata esta lei: 

1 - incentivar o turismo de base comunitária, por meio da promoção de 
empreendimentos econômicos solidários geridos pelos grupos familiares e comunitários, do 
planejamento participativo, do manejo sustentável dos recursos naturais e da valorização 
cultural, a fim de lhes permitir melhores condições de vida; 

li - aprimorar a utilização dos recursos ambientais e manter os processos 
ecológicos essenciais, contribuindo para a valorização e conservação da sociobiodiversidade 
mineira; 

111 - respeitar a autenticidade sociocultural das comunidades anfitriãs, 
conservar os seus bens culturais materiais e imateriais, assim como seus valores tradicionais, 
bem como contribuir para a compreensão e a tolerância interculturais; 

IV - assegurar atividades econômicas de longo prazo viáveis que ofereçam 
benefícios socioeconômicos distribuídos de modo equitativo, incluindo oportunidades estáveis 
de emprego e geração de renda, bem como serviços sociais para comunidades anfitriãs que 
contribuam para a redução da pobreza; 

V - promover apoio, assessoria e fomento às comunidades anfitriãs, de modo 
a possibilitar uma experiência dialógica, satisfatória e significativa para os turistas, tornando-os 
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mais conscientes dos problemas da sustentabilidade e promovendo práticas comprometidas 
com o turismo sustentável; 

VI - disponibilizar instrumentos creditícios de apoio à política; 

VII - apoiar a realização de parcerias com a União e os municípios para o 
desenvolvimento de ações da política de que trata esta lei; 

VIII - apoiar a realização de parcerias com organizações internacionais de 
fomento para a captação de recursos por parte dos empreendedores do turismo de base 
comunitária; 

IX - promover a fiscalização e o controle social da política de que trata esta 
lei, com participação dos conselhos estaduais relacionados ao turismo, ao desenvolvimento 
rural sustentável e aos povos e comunidades tradicionais; 

X - proporcionar segurança e condições sanitárias adequadas aos turistas. 

Art. 5º A Orientação e o fomento da atividade turística nas comunidades, bem 
como a aplicação das políticas de incentivo e das recomendações em caráter educativo, é 
dever da SANTUR - Santa Catarina Turismo. 

§ 1 - Os demais órgãos do executivo estadual deverão elaborar políticas, 
programas, projetos e ações de caráter complementar às políticas da SANTUR - Santa 
Catarina Turismo na área de turismo comunitário. 

§ 2 - A SANTUR - Santa Catarina Turismo deverá realizar gestões e 
parcerias com entes das três esferas, com o governo e com organismos de cooperação 
internacional visando a captação de recursos complementares para políticas de incentivo ao 
turismo comunitário de Santa Catarina. 

§ 3 - É defeso aos prestadores de serviços turísticos comunitários: 

1 - prestar serviços de turismo sem o devido cadastro na secretaria de 
Turismo estadual, municipal ou no Ministério do Turismo (Cadastur), quando previsto em 
legislação específica, ou com este vencido; 

11 - não solicitar a renovação de seu cadastro aos responsáveis; 

Ili - não manter em suas instalações livro de registro de reclamações e o 
Certificado de Cadastro fornecidos pela autoridade competente; 

IV - não apresentar, na forma e no prazo estabelecido pelas autoridades 
competentes, informações e documentos referentes ao exercício de suas atividades, 
empreendimentos, equipamentos e serviços, bem como ao perfil de atuação, qualidades e 
padrões dos serviços por eles oferecidos; 

V - omitir do turista número de cadastro, símbolos, expressões e demais 
formas de identificação determinadas pelo Ministério do Turismo em impressos e materiais de 
divulgação e promoção; 

VI - deixar de fornecer os dados e informações relativos ao perfil dos 
hóspedes recebidos, distinguindo-os por nacionalidades, e ao registro quantitativo de 
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hóspedes, taxa de ocupação, permanência média e números de hóspedes por unidade 
habitacional. 

Art. 6° - O descumprimento do disposto no artigo anterior sujeita o infrator à 
aplicação de advertência por escrito, ou cancelamento de classificação e do cadastro, após 
amplo processo educativo de orientação e capacitação. 

Art. 7° - Caberá ao poder executivo promover a devida urbanização, 
regularização fundiária e manejo ambiental necessários para que os territórios que possuem 
atrativos turísticos de base comunitária possam se desenvolver social e economicamente. 

Art. 8° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 

)~ 
Deputada Paulinha 
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JUSTIFICAÇÃO 

Santa Catarina é um dos grandes expoentes turísticos do Brasil, baseado em 
sua diversidade geográfica, populacional e em seu diversificado clima, que varia de belezas 
litorâneas e belas praias até as cidades da serra catarinense. 

É notório igualmente que o turismo representa hoje um agente propulsor do 
desenvolvimento socioeconômico do Estado, o que se faz necessário é a criação de 
mecanismos oriundos do Poder Público que venham a angariar estímulos ao setor. 

Neste ponto, destaca-se o planejamento do turismo em união a agricultura 
familiar, enfatizando as raízes culturais do Estado, com a valorização de elementos 
gastronômicos e de produção local. 

Trata-se de parceria que muito funciona, onde ao mesmo tempo, fortalece o 
turismo interno no Estado, consequentemente no País, e gera renda, agregando valor às 
atividades agrícolas, artesanais e agroindustriais, colaborando com a preservação do 
patrimônio natural e cultural. Essa é uma fórmula para que o agricultor e a agricultora familiar 
possam perpetuar as heranças das gerações anteriores e ainda modernizar as instalações, 
impulsionados por mais essa oportunidade de comercialização dos seus produtos, tal qual 
ocorrido em estados como Minas Gerais, que efetivou tal política através da Lei Estadual nº. 
23.763, de 2021, fortíssima fonte inspiradora desta matéria. 

Assim sendo, rogo aos nobres pares a aprovação do presente Projeto de Lei. 
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